
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na área de engenharia especializada para 

REFORMA DE PONTE NO DISTRITO DE ALTO BELO (PONTE DE NEDE), localizada no 

município de Bocaiuva MG, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

sob o regime de empreitada integral, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, 

Planilha de Serviços e com os critérios definidos neste Termo de Referência, Normas da 

construção civil e demais documentos anexos. 

LOCALIZAÇÃO: A ponte localiza-se sobre o córrego Poção, um afluente do Rio Verde, situada 

na estrada vicinal que dá acesso ao distrito de Alto Belo, próximo à passagem de nível linha 01, 

no município de Bocaiuva/MG.   

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (UTM): UTM 633244.00 m E; 8125336.00 m S 

2. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. O objetivo deste Termo é definir o objeto da licitação e do sucessivo Contrato, bem como 

estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a execução de 

REFORMA DE PONTE NO DISTRITO DE ALTO BELO (PONTE DE NEDE). 

2.2. Além disso, o presente Termo de Referência – TDR, parte integrante do Edital de Licitação, 

visa fornecer às empresas de engenharia e/ou arquitetura, com a habilitação requerida no edital, 

considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), objeto desta contratação 

foi caracterizado como serviços comuns, requisitos mínimos necessários à formulação de 

propostas, bem como definir as diretrizes a serem observadas para a execução dos serviços acima 

referenciados, a serem contratados por meio de licitação na modalidade Concorrência – Tipo 

Menor Preço Global, em conformidade com a Lei nº. 14133/2021 em consonância com o disposto 

no inciso IV do art. 19.  

2.3. Considerando ainda a necessidade têm-se ainda como objetivos específicos: caracterizar o 

objeto a ser contratado; estabelecer as normas, especificações e procedimentos que orientam os 

processos construtivos; estabelecer a   metodologia de planejamento gerencial das atividades a 

serem desenvolvidas; estabelecer as formas de medição e fiscalização dos serviços que serão 

desenvolvidos durante o cumprimento do contrato. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA. 

 

3.1. A contratação é necessária, pois atualmente a ponte existente no local não se encontra em 

boas condições, visto que possui um tabuleiro de madeira em estado precário, o qual 

frequentemente requer manutenção pela secretaria de obras municipal. A substituição por um 

tabuleiro de concreto armado é de suma importância.  



 

3.2. Vale salientar que estas obras irão melhorar a trafegabilidade local e aumentar a segurança 

dos usuários. Em resumo, a substituição do tabuleiro de madeira pelo concreto armado resulta em 

estruturas mais duráveis, seguras, econômicas e ambientalmente amigáveis, visto que exigem 

menos manutenção, o que reduz custos a longo prazo, e são menos suscetíveis a danos causados 

por condições climáticas adversas. 

 

4. DA DEMANDA. 

 

4.1.  A contratação de empresa para a execução reforma de ponte no distrito de Alto Belo, 

localizado no município de Bocaiuva, MG, tem como objetivo atender à demanda da Prefeitura 

Municipal de Bocaiuva. Este projeto compromete-se a melhorar a trafegabilidade local, aumentar 

a segurança dos usuários e reduzir a necessidade de manutenções frequentes.  A construção terá 

área principal de 29,82 m². 

 

5. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS. 

 

5.1. O escopo dos serviços compreende o fornecimento de pessoal técnico qualificado, 

mobilização e desmobilização, equipamentos, veículos, bem como dos demais recursos 

necessários e especificados, para a execução dos serviços necessários para execução da obra de 

reforma de ponte.  

5.2. Os serviços deverão ser executados pela empresa CONTRATADA, por meio da adoção de 

metodologias que garantam o seu desenvolvimento de maneira eficiente e em conformidade com 

orçamento, padrões de qualidade e cronograma pactuado. 

Os serviços deverão obedecer às condições especificadas neste Termo de Referência, na Planilha 

de Serviços, nos Projetos disponibilizados e no Memorial Descritivo bem como às diretrizes, 

complementadas pelas prescrições das Normas Técnicas da ABNT pertinentes. 

O escopo da contratação contempla a execução dos serviços abaixo, conforme Planilha de 

Serviços: 

 

a) Execução e assentamento de placa de obra, visando informar a população dados da obra; 

b) Mobilização e desmobilização da obra; 

c) Capina manual do terreno a fim de promover alargamento da via; 

d) Construção de barracão de obra para depósito de materiais e guarda de equipamentos; 

e) Locação de banheiro químico para atendimento dos funcionários; 

f) Utilização de grupo gerador para funcionamento de equipamentos e canteiro de obras; 

g) Execução de aterro compactado; 

h) Complemento das alas e cortinas com ancoragem utilizando epóxi estrutural; 

i) Armação, corte e dobra de ferragem a toda estrutura da obra, complemento cortinas, 

complemento alas, vigas, tabuleiro, lajes de transição e guarda-rodas; 

j) Forma e desforma de compensado resinado conforme espessura solicitada para as estruturas de 

concreto armado; 

l) Escoramento do tabuleiro com madeira; 



 

m) Concreto FCK=30mpa com preparo em betoneira, incluindo preparo, lançamento e 

adensamento; 

n) Fornecimento, transporte e lançamento de conjunto de vigas metálicas para pontes padrão 

Seinfra (três transversinas, conectores e acessórios) incluindo instalação de Neoprene fretado e 

isopor; 

o) Assentamento de tubos de PVC para drenagem do tabuleiro; 

p) Instalação de guarda-corpo em tubo galvanizado; 

Pintura esmalte em guarda corpo de tubos galvanizados; 

q) Pintura acrílica do guarda-rodas de concreto armado; 

r) Sinalização Vertical contendo as placas A-22 e R-12; 

s) Instalação de placa de inauguração de 40x60cm. 

t) Demais serviços conexos. 

5.3. Condições de Execução dos serviços: 

Os serviços deverão ser executados no horário de trabalho pela contratada. 

Caso seja de interesse da Contratada, os serviços poderão ser realizados nos finais de semana, 

desde que autorizado e planejado com antecedência com a equipe de execução da obra e 

comunicado a fiscalização da prefeitura. 

O custo adicional desses serviços, caso ocorram, não será considerado como ônus, caberá à 

CONTRATADA absorver esse custo. 

 

6. PROJETOS E DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS. 

 

6.1. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos 

disponibilizados. 

 

7.   DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

 

8.  DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 

8.1. O valor estimado pela Prefeitura Municipal de Bocaiuva para a contratação dos serviços é 

R$137.962,83 (Cento e trinta e sete mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e três 

centavos), referenciados ao mês janeiro/2024 e março/2024, conforme Planilha de Serviços em 

anexo, com BDI de 27,48% para Obra. 

8.2. Registra-se que a Planilha de Quantitativos de Serviços, Orçamentos, Cronograma ficou a 

cargo do serviço de engenharia do município de Bocaiuva, sendo utilizada a tabela SINAPI, 

SETOP, SICRO e orçamentos. 

 

9. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  

 

9.1. Os serviços objeto dessa contratação serão financiados com recursos próprios com o 

Projeto Básico elaborado pela equipe de engenharia da Prefeitura Municipal de Bocaiuva. Para 



 

concretização das obras, foram alocados recursos orçamentários para o exercício 2024, onde o 

valor previsto na planilha orçamentária ficou no montante R$137.962,83 (Cento e trinta e sete mil 

novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e três centavos).  

9.2. Fonte recurso próprio: 1500000000.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 

responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes 

serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe 

seja imputável;  

10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE;  

10.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste contrato; 

10.4. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja 

por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis;  

10.5. Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos serviços 

e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE;  

10.6. Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos;  

10.7. Respeitar os prazos previstos neste projeto básico;  

10.8. Manter atualizado o endereço do correio eletrônico;  

10.9. Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços;  

10.10. Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e qualquer 

licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso para a fiscalização 

de obras e contratos;  

10.11. Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de obra, 

equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento definitivo 

do objeto;  

10.12. Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;  

10.13. Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária decorrente de 

acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus;  

10.14. Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o período 

de execução do objeto; 

10.15. Providenciar, junto ao CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade 

Técnica (ART’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena de 

retenção de medição; bem como a respectiva CNO; 

 10.16. Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 

Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos;  



 

10.17. Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial Descritivo, 

de forma que a obra seja concluída de acordo com as especificações;  

10.18. Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA, aceito pela 

CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome da 

empresa CONTRATADA, instruções técnicas e planilhas de medição;  

10.19. Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as 

condições de segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as Normas 

Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de 

uniforme;  

10.20. Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no projeto 

e demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso pela 

CONTRATADA;  

10.21. Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e nos 

dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e acompanhamento, bem 

como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à execução do objeto;  

10.22. Fornecer projeto “As Built”, com todas as modificações executadas relativas ao projeto 

executivo aprovado, para concretizar o Termo de Recebimento Definitivo da Obra;  

10.23. Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais 

emitidas pelos órgãos competentes;  

10.24. Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da CONTRATADA, a 

abertura do “Diário de obras”, no modelo fornecido pela CONTRATANTE, mantendo-o 

devidamente atualizado durante a execução da obra e presente no canteiro de obras que seja de 

fácil acesso para a fiscalização;  

10.25. As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de 

observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis e normas 

vigentes, em especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

e seus desdobramentos;  

10.26. A Prefeitura Municipal de Bocaiuva poderá a critério de seu corpo técnico, determinar a 

paralisação da obra e/ou serviço, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas 

de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela empresa vencedora, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. A empresa vencedora se responsabilizará, ainda, por 

atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica 

vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho;  

10.27. Visando o início dos trabalhos deverão ser tomadas as seguintes providências:  

10.27.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a contratação, o 

Plano de Trabalho, contendo: relatório analítico do projeto executivo completo; planejamento 

geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviços; a relação, as precedências e a 

duração das atividades; a metodologia construtiva e índice de documentos, então apenas após a 

apresentação será assinada a Ordem de Serviço autorizando o início das obras;  

10.27.2. Também deverá conter o cronograma físico financeiro detalhado dos serviços. 

10.28. A Contratada deverá fornecer mensalmente os atestados de qualidade dos materiais e 

serviços aplicados na execução das obras em questão, atendendo ao recomendado nas Normas 

Brasileiras, além das normas ambientais vigentes e as exigências de contrato, inclusive executando 



 

ensaios referentes às obras e serviços, a fim de comprovar ou confirmar tal qualidade, a critério da 

Fiscalização;  

10.29. A Contratada deverá efetuar permanentemente as obras e serviços de controle tecnológico 

dos materiais, componentes, processos e equipamentos, bem como da qualidade das obras e 

serviços executados, através de empresa especializada, a ser aprovada pela Fiscalização;  

10.30. As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 

involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de Bocaiuva, sem implicar alterações do prazo contratual; 

10.31. Os relatórios de controle tecnológico deverão ser apresentados até a entrega da medição 

seguinte, sob a pena sofrer as sanções previstas no contrato;  

10.32. Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante 

e a terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de 

negligência, imperícia ou omissão de sua parte;  

10.33. Os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações 

técnicas/memorial descritivo, deverão ser realizados por empresas especializadas e 

credenciadas/autorizadas pelo INMETRO, as quais deverão, previamente, ser aprovadas pela 

Fiscalização da Prefeitura Municipal de Bocaiuva. Os ensaios e testes e/ou sua repetição ficarão a 

cargo exclusivo da Contratada, estando os custos incluídos nos preços propostos para as 

respectivas obras e serviços, sendo que a não realização dos mesmos, quando necessários ou 

solicitados pela Fiscalização, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição 

das obras e serviços correspondentes até a sua regularização.  

10.34. Para a apreciação e aprovação da empresa indicada para a realização dos ensaios e testes, a 

Contratada deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos: Credenciamento/autorização 

do INMETRO, em vigor; Comprovação, por meio de Atestados Técnicos, da realização dos 

ensaios e testes compatíveis com todos as obras e serviços objeto do contrato.  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato;  

11.2. Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos 

serviços;  

11.3. Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no órgão oficial de divulgação 

dos atos processuais e administrativos do Município de Bocaiuva;  

11.4. Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato;  

11.5. Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato;  

11.6. Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, licenças 

e instruções complementares, indispensáveis para a execução do objeto;  

11.7. Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, a fim 

de determinar a regularização de serviços previamente executados em desacordo com o Projeto e 

Memorial Descritivo aprovado, bem como submeter a autoridade competente, ações que 

ultrapassarem a sua competência;  

11.8. Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a data de 

início;  



 

11.9. Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais 

emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, demonstrando 

quantidades de serviços executados no período, para posterior desembolso por parte da 

CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal da 

obra designado pela CONTRATANTE;  

11.10. Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos contratuais 

definidos no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser readequado, conforme a necessidade do 

Município, no decorrer do contrato. 

 

12. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO TÉCNICO DA EMPRESA 

LICITANTE 

 

12.1. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021: 

12.1.1. Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA).  

12.1.2. Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão na condução 

dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil. 

12.1.3. Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa/consórcio 

licitante em execução de Ponte de Concreto com viga metálica com vão igual ou superior a 8 

metros, além dos serviços e quantitativos mínimos na Planilha Orçamentária, os quais se referem 

às parcelas de maior relevância e valor significativo da obra.  

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão (ões) 

e/ou atestado (s):  

➢ Nome do contratado e do contratante;  

➢ Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);  

➢ Localização e data da realização da obra;  

➢ Serviços executados e quantitativos. 

12.1.4. Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do responsável 

técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove execução de obra ou 

serviço de características semelhantes ao objeto licitado, devendo conter no mínimo execução de 

Ponte de Concreto com viga metálica com vão igual ou superior a 8 metros, além dos serviços 

e quantitativos mínimos na Planilha Orçamentária, os quais se referem às parcelas de maior 

relevância e valor significativo da obra.  

12.1.5. Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada 

profissional técnico que participará da condução dos serviços contratados.  

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da 

Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de 



 

prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) 

profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado desde que acompanhada da anuência deste;  

b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do 

contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em 

condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela 

Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item;  

c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de 

uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

12.2. A contratada deverá ter equipe técnica, adequada e disponível para execução da obra, bem 

como a qualificação dos membros da equipe técnica mínima, a seguir relacionada: 

a) 01 (um) Engenheiro com experiência em execução de pontes mistas de concreto armado e 

vigas metálicas. 

b) 01 (um) Encarregado de obras. 

12.3. Para participação na licitação a empresa deverá apresentar Relação da Equipe Técnica acima, 

acompanhada de declaração da licitante no sentido de que, sagrando-se vencedora do certame, irá 

compor a equipe técnica obedecendo às exigências aqui estabelecidas, o que se dará nos termos 

do Anexo específico que integrará o Edital de Licitação.   

12.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; A declaração acima poderá ser 

substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação Registro ou inscrição da 

empresa na entidade profissional competente, em plena validade Sociedades empresárias 

estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do 

contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.  

12.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:  

A) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

B) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados;  

C) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

D) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

E) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato;  

F) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

G) ata de fundação; 

H) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

I) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

J) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

K) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 



 

ou nas reuniões seccionais;  

L) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

M) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

13. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS   

 

13.1. A Licitante deverá apresentar Relação de Equipamentos e Instalações adequados e 

disponíveis para a execução da obra, admitida a equivalência, se tecnicamente viável, devendo ser 

indicado apenas o equipamento mínimo a seguir relacionado: 

 

EQUIPAMENTOS  Quantidade 

Betoneira  01 

Vibrador  01 

Grupo gerador 01 

 

14. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS   

 

14.1 Quanto às instruções preliminares a CONTRATADA deverá fazer um planejamento eficaz 

para a execução das obras, visando evitar desperdícios de recursos e desvios de metas, ou pelo 

menos minimizar diversas situações de risco, garantindo o cumprimento das metas de prazo e 

custos previstos para o empreendimento, atendendo aos padrões de qualidade e desempenho 

desejados.  

14.2. A CONTRATADA deverá elaborar Cronograma Físico-Financeiro de forma a prever tempo, 

mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários à execução da obra, e alternativas para 

imprevistos na execução de cada tarefa, compreendendo um eventograma para a gestão da 

execução de itens específicos e submetê-lo à aprovação prévia do município de Bocaiuva. 

14.3. A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados, e ser 

conhecedora das normas técnicas da ABNT relativa à execução de todos os serviços. 

14.4. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto 

ao período de chuva na região, não sendo aceita alegação de atraso na execução da obra devido às 

chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

14.5 O gerenciamento das atividades será balizado por meio de reuniões integradas mente, em data 

pré-fixada, e sempre que a FISCALIZAÇÃO do município de Bocaiuva julgar necessário. 

15. PROJETO DO CANTEIRO DE OBRAS  

 

15.1. A CONTRATADA deverá apresentar o Projeto de Implantação do Canteiro de Obras, 

compatível com o objeto da licitação, em estrita observância com a legislação vigente, em especial, 

às Normas Regulamentadoras (NRs) que regulamentam e orientam os procedimentos obrigatórios 

relacionados à segurança e medicina do trabalho, aprovadas pela Portaria nº 3.214/78 do Ministério 

do Trabalho e em conformidade com o Edital do município de Bocaiuva. 



 

15.2. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data 

estabelecida na Ordem de Início dos Serviços um organograma do canteiro de obras, informando 

os componentes da equipe do canteiro de obras, explicitando as funções e responsabilidades, grau 

de autonomia para a tomada de decisões, formas de contatos com esses profissionais (telefone, e-

mail e outros), vinculando essa equipe de campo a estrutura hierárquica da empresa. Esse 

organograma deverá ser representado graficamente para fixação em lugar visível no escritório da 

obra. 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

16.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.1.2. Não produzir os resultados acordados; 

16.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

16.1.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

17. DO RECEBIMENTO 

 

17.1.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30(trinta) dias, pelos fiscal(is), 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ). 

17.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

17.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

17.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

17.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 



 

17.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

17.8.1.  Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nas documentações apresentadas, quando for o caso; 

17.8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

17.8.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

17.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

17.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

17.12. Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente forem exercidas por um 

único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório e 

definitivo do objeto. 

17.13. O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma 

simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das exigências contratuais. 

 

18. LIQUIDAÇÃO 

 

18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

18.2. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser entregues, juntamente com a ordem de 

fornecimento, o setor de compras da prefeitura municipal de Bocaiuva, situada na Rua Mariana de 

Queiroga, 141, centro. 

18.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 



 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

18.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

18.6. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

18.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

18.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

19.  PRAZO DE PAGAMENTO 

  

19.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

19.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária. 

 

20. FORMA DE PAGAMENTO 

 

20.1.   O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicada pelo contratado. 

20.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

20.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 



 

20.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. REAJUSTE  

 

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

21.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo) acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

21.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

21.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

22.1.Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que: 

 a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

23. DAS PENALIDADES  

 

23.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de BOCAIUVA, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 

previstas. 

23.2. O Licitante que descumprir injustificadamente as regras do Edital, por sua participação em 

processo. 

23.3. licitatório será penalizado com multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado da 

contratação, sem prejuízo de aplicação de sanções previstas nos inc. III e IV, do § 1º, art. 155 da 

Lei n.º 14.133/2021. 

23.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à Contratada as 

seguintes sanções, de acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) multa monetária; 

c) rescisão de contrato; 

d) impedimento do direito de licitar junto ao Município de BOCAIUVA; 

e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de BOCAIUVA. 

23.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

23.6. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 163, da Lei 

nº 14.133/2021: 

23.7. A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima 

mencionadas acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos. 

23.8. Será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, 

por dia de atraso no fornecimento de materiais e serviços, até o limite de 30 dias. 

23.9. Ultrapassado o período de tolerância previsto no subitem 23.8, ter-se-á como inexecutado o 

contrato, sendo aplicada a multa de 20% sobre o valor total do contrato ou sobre a parte não 

adimplida. 

23.10. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando ao 

licitante vencedora ou contratado, se for o caso: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da 

contratante; 



 

c) executar o objeto desse certame em desacordo com as especificações ou normas técnicas, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) desatender às determinações da fiscalização; 

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios culposos 

e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou 

previdenciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 

infração cometida. 

f) recusar-se a executar, sem justa causa, em parte, os serviços ou fornecimento contratados; 

g) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, 

dolosamente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação 

da contratada em 

reparar os danos causados. 

23.11. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir, 

comunicado por escrito pela fiscalização ao gestor do contrato. 

23.12. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até 03 (três) anos ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021; 

23.13. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX,X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da 

mesma Lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos; 

23.14. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro 

dos prazos estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja 

feita a entrega do objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas 

em lei e neste edital. 

23.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/2021. 

23.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, se houver, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

23.17. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, após garantida a ampla defesa e o contraditório ao contratado 

23.18. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

 



 

24.  GARANTIA 

 

24.1 Toda o prazo de garantia da obra será de 5 anos, nos termos do Art. 618 de Código Civil. 

24.2 Durante o período da garantia, o CONTRATADO obriga-se a efetuar, sem ônus para o 

Município de Bocaiuva, a substituição ou reparo do objeto que apresentar defeitos de fabricação, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 1º dia útil posterior à data de confirmação do 

recebimento da comunicação. 

 

25. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

25.1. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

25.2. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido.                         

 

26. MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

 

 

__________________________ 

Flávia Souza Oliveira                                                                                

CREA/MG 188831 

 

 

__________________________ 

Fernando Renato Batista Calixto 

Engenheiro Civil CREA/MG30426 

 

 

__________________________ 

Helder Lima Goudinho                                                                            

Diretor de engenharia CREA/MG 251652 

 

 

____________________________ 

Antônio Renato Leal Santos 

Secretário Municipal de Obras Infraestrutura e Urbanismo  

 

Bocaiuva, 18 de junho de 2024. 


